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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrati-

vas "Professor Ulisses Vieira", de Taubaté, indica Roberto Smith co-

mo Professor-Assistente da disciplina moeda e Bancos. 

2.Fundamentação: O indicado é Bacharel em Adninistração de Em-

presas pela Faculdade de Econimia e Administração da Universidade de 

São Paulo e Bacharel em Ciências Econômicas pela Universidade Macken-

zie. Ainda apresenta especialização em administração Pública, realiza-

da na Universidade de São Paulo. No processo juntou algumas brochuras 

em que desenvolve temas de Finanças Públicas. 

II - CONCLUSÃO 

Autoriza-se a Faculdade de. Ciências Econômicas e administrati-

vas "Professor Ulisses Vieira ", de Taubaté, a contratar Roberto 

Smith, como Professor-Assistente da disciplina moeda e Bancos. 

São Paulo, 30 de novembro de 1973 

a) Conselheiro Antônio Delorenzo Neto - Relator 

III — DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Gonselheiros: Alpínolo Lopes Casali,Amélia 

A.Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Filho, 

Oswaldo A. Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza,Wlademir 

Pereira e Frederico Pimentel Gomes. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1974 
a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale" aos 15 de janeiro de 1975 
a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


